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BRASIL

Com píor'ante de Situação CadastÍd no CPF

Acesso à informação - Barra GovBr

Ministerio da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 929.843.63+34

Nome da Pessoa Física: EDILSON SILVA DO NASCIMENTO

Data de Nascimento: 2910711973

Situação Cadastral: REGULAR

Data da lnscrição: 0111111992

Digito VerÍficador: 00

Comprovante emitido às: 12:32:33 do dia 0411'112015 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovanÍe:444F.9890.1 BD2.3FDA

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria

da Receita Federal do Brasil na lnternet, no endereço www.receita.fazenda.gov. br.

(http://www.receita.fazenda.gov. brlAplicacoesiATCTA/cpf/CPFautentic.asp)

htlp.//www . receita.fazenda.gov. br/aplicacoes/atcta/cpÍ/C ons ultaPublicaExi bir.asp 1t1
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CERTIFICO, u ofício e a requerimento verbal de pessoa
interessada, o Registro de Omrrê 806.01.2016_ 1.Oi .202, cu)o teor agoia [a; a
transcrever na íntegra: Ao(s) 20 Abril do ano de 20.t6, nesta ciaáOe áe .loào
Pessoa, Delegacia Especializada )e veÍcuros Da capital, presente o(a) oetegaoolal
de Polícia civit Poticiat, FRANGtsco DEUSDED|T LEtrão FtLHo, comigo, clRiós ANiôNio
DUARTE FÉLIX, ESCRIVãO DE POLiCIA, àS 16:02 hOrAS, COMPATECEU EDILSON SILVA DO
NAsclMENTo, nacionatidade BRASILEtRA, proÍissão Auxiliar de pintor automotivo, natuátioaoe
RECIFE, data de nascimento 29 de Julho de 1973, idade 42, filiação Maria de Lourdes peàiãoa
silva e Edivaldo cavalcanti do Nascimento, Documento - cpF: 92'9.g43.634-34, residente nvànioa
Redenção,82, llha do Bispo, na cidade de João pessoa/pB, telefone (83) 9872ó-5996

E NOTIFICOU O SEGUINTE:

QUE, no dia 03111115, por volta das 18:30h, quando conduzia a motocicleta de marca HoNDAJNXR
1!9 BROS ESD, cor preta, ano 2OOS/2006, de ptaca MNB_3961/pB, chassi no
9c2KD03106R003577, registrada em nomê de Marcos Roneily Alves Maia, pela Avenida Beira Rto,
no sentido praia/centro, ao chegar nas proximidades do Hospital da uNlMED, após atingir um
veículo que traÍegava à sua frente, o notificante perdeu o controle de direÉo caindo ao solo,-e que
em decorrência desse Íato veio a sofrer contusão no ombro direito e pernà direita, sendo 

"oaoridopelo SAMU e conduzido ao Hospital de Emergêncie e Trauma senador Humberto Lucena, onde se
submeteu a procedimentos médicos.

Nada mais havendo a declarar, foi cientiÍicado o declarante das implicações legais
contidas no Artigo 299 do código Penal Brasileiro, depois de lido e achado conforme, 

"rp"çio "presente Certidão. A referida é verdade. Dou fé.

Secretaria da
Segurança e da Defesa Sociel
Delegacia Gerat de Polícia Civil
Delegacia Geral Da Polícia Civil

1â Superintêndência Regional De Polícia Civil
Delegacia Especializada De Acidentes De

VeÍculos Da Capital

EDILSON SILVA

João Pessoa (PB) 20 de Abrit de 2016

Noticiante/

CARLOS

I

v

No 00806.01.20í 6.í.02.202

Procedimêntor 00806.01.2016.1 02 202
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SERVIÇO DE ATENDIMENTO NIÓVEL DE URGÊNCIA

DEC

Io

'tq)

*

atendendo o

registros,
instituição
Acidente
.loão
Emergência

Por scr cxpressão ,

no

:1

A. inscrito
para os

pré-hospitalar

11201

o

Matícula: 67 .155-6
Coordenação do SAME

Rua: Diógenes Chianca. 1777 - Água Fria CF.P: 58053-900 João Pessoa PB
Fone SAME: (83) 3218.92{2; 3218.9125
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iÍ . covERNO DO ESTADO DA PARA|BA
ú=--5']É SECRETARTA ESTADUAL DE SAúDE
,I.ffi"B HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENAffi DvrsÃoMEDrcA 

aoroo MEDrco

oBS: DADOS eXrnníoos Do BE ne 877426

PACIENTE: EDTLSON STLVA DO NASCTMENTO

DATA DE NASCTMENTO: 29.01.73

Data e Hora do Atendimento: 03.í1.is Horário: 1g:2lh

Morlvo(S) Do ATENDIMENTO: Paciente deu entrada neste hospital vitima de acidente
de motocicleta apresentando quadro de dor no ombro direito e joelho direito com
impotência funcional. Atendido pelo Dr. wandeberg G. Albuquerque cRM 3374, Dr.
Severino Ramos do Nascimento CRM 1SgS.

DIAGNOSTICO INICIAL: CONTUSÃO NO OMBRO E PERNA DIREITA
ctD10s400,s809

RESUMO DOS PRINCIPAIS EXAMES E PROCEDIMENTO(S) REALIZADO(S):
Primeiro atendimento, avaliação da traumatotogia, Rx do ombro direito Ap e perfil,
Rx do joelho direito AP e Perfil que não evidenciou fraturas e tratamento crinico
conservador.

ALTA HOSPTTALAR: 03.í 1.ís

Data da Emissão: 25.01.16

Afe}{çÃO: Este documenro O"r,ln"
para: DML, |Tgg^ ly?Ersns, rsóor_nó, nrrrurérrilüà

ércio G. G da T
Auditor - HE
29.031-9/ CRM_

TRABALH o, coNr N u r DAor oÉ rÁiiÀü"g r.rio.

Dr.
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                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são
encaminhados a uma seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a documentação é
disponibilizada para parecer ݇�nal da Seguradora Líder-DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para
emissão do parecer ݇�nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3160405205 - Resultado de consulta por bene݇�ciário

 
VÍTIMA EDILSON SILVA DO NASCIMENTO
COBERTURA Invalidez 
SEGURADORA RECEPTORA DO SINISTRO Sabemi Seguradora S/A-Matriz II 
BENEFICIÁRIO EDILSON SILVA DO NASCIMENTO
CPF/CNPJ: 92984363434

Posição em 07-04-2017 09:09:41 
Pedido de indenização cancelado. 

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documento Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Pague-Seguro.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO
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Poder Judiciário da Paraíba
13ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0818094-87.2017.8.15.2001

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando que me averbei de suspeito, por questão de foro intimo, em todos os processos em
que se trate de Seguro DPVAT, encaminhe-se o presente feito ao Juiz Substituto designado.
JOÃO PESSOA, 17 de agosto de 2017.

Juiz(a) de Direito
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Nº do Processo: 0818094-87.2017.8.15.2001 
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assuntos: [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: EDILSON SILVA DO NASCIMENTO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Vistos, etc.

 Defiro o pedido de justiça gratuita.

Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de conciliação

pode ser postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à

máxima efetividade dos atos processuais e à maior celeridade do processo.

Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação. Cite-se o réu para contestar no prazo de 15 dias, sob pena de

serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial. Da análise da inicial, já verifico a necessidade de prova

pericial.

Nomeio perito o Dr. Antonio Vituriano, médico ortopedista, telefones (83) 99996-1529, (83) 3034-6219, e-mail:

antoniovituriano@outlook.com. Fixo o valor dos honorários periciais no patamar de R$ 200,00 (duzentos) reais em razão

do Convênio nº 015/2014-TJ/PB celebrado entre a Seguradoras e o TJPB.

Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de dez dias, depositar em conta judicial o valor designado, correspondentes

aos honorários periciais. Não se realizando o depósito, serão considerados verdadeiros, salvo prova documental em

contrário, os fatos aduzidos na inicial, pertinentes às lesões e sequelas sofridas pelo autor.

Após, intime-se o perito nomeado para dizer dia, hora e local para a realização do exame clínico para fins de perícia,

que deve ser aprazado com antecedência de 60 dias, e fixando o prazo de 20 (vinte dias) para a entrega do laudo, a

contar da data do exame clínico. Desde já, formulo os seguintes quesitos: 1- Quais as lesões sofridas pelo autor? 2- As

lesões decorreram de acidente de veículo? 3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente? 4- Totalmente

ou em parte? 5 Em que percentual? 6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica? 7-

A incapacidade é temporária ou permanente? 8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica? 9- A

incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta? 10- No caso de invalidez

parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais), média (50%), leve (25%) ou residual (10% ou

menos)? Intime-se a parte ré para indicar assistente técnico e apresentar outros quesitos diferentes dos formulados por

este juízo, no prazo de contestação.

A parte autora já teve tal oportunidade na inicial. Os quesitos devem ser apresentados em duas vias para serem

entregues em secretaria, além da via de protocolo do advogado, sendo uma via para ficar no processo e outra via para

ser remetida ao perito. Após apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo

comum de 15 (quinze) dias e informarem se têm interesse em audiência de conciliação, bem como expeça-se alvará

para levantamento dos honorários periciais. Solicitada por ambas as partes audiência de conciliação, a secretaria

apraze a audiência. Se somente uma parte ou nenhuma requerer a realização de audiência de conciliação, e cumpridas

as diligências acima determinadas, tragam-me conclusos para sentença.

 Cumpra-se.

JOÃO PESSOA-PB, em 2 de março de 2020

 

Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 13ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO
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